
    

 

 

PORTARIA Nº 63/UNOESC-R/2016. 

 
Nomeia os membros do Comitê Institucional 
de Bolsas de Iniciação Científica PIBIC/CNPq, 
cota de 2016/2017. 

 
 

O Reitor da Universidade do Oeste de Santa Catarina - Unoesc, professor Aristides Cimadon, 
no uso das atribuições, considerando o que estabelece a Resolução Normativa do CNPq nº 
17/2006,  
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º  Nomear os membros do Comitê Institucional para avaliação dos projetos de pesquisa 
do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC/CNPq, cota de 2016/2017, 
conforme segue: 
 
 

CIÊNCIAS DAS HUMANIDADES: 

UNOESC DE CHAPECÓ 
1. Robison Tramontina  
2. Simone Sehnem 

UNOESC DE JOAÇABA 
1. Juliano Danilo Spuldaro 
2.  Tânia Maria dos Santos Nodari 

UNOESC DE SÃO MIGUEL DO OESTE 
1. Dilva Bertoldi Benvenutti 
2. Paulo Ricardo Bavaresco 

 

CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS: 

UNOESC DE XANXERÊ 
1. Marcellus Tiburcio Fontenelle 
2.   Marciano Forest 

 

CIÊNCIAS DA VIDA  

UNOESC DE JOAÇABA: 
1.  Elisabeth Baretta 
2. Eduarda de Magalhães Dias Frinhani 
3. Jorgiana Baú Mena Baretto 
4. Osmar Damasceno Ribeiro 



    

 

 

UNOESC DE SÃO MIGUEL DO OESTE: 
1. Alexandre Tiburski Neto 
2. Cláudia Klein 
3. Eliandra Mirlei Rossi 
4. José Francisco Xavier da Rocha 

UNOESC DE VIDEIRA: 
1. Nei Carlos Santin 
2.  Fabiana Andreia Schafer Soares de Martini 

UNOESC DE XANXERÊ: 
1. Alexandre Alberto Tonin 
2. Fabio Augusto Lise 
3. Francielle Garghetti Battiston 
4. Marcieli Maccari 

 

Parágrafo único. Os projetos serão distribuídos aos membros do Comitê por meio do Google 
Drive e as avaliações serão realizadas ad hoc em formulário específico, impreterivelmente até 
27 de junho de 2016, conforme roteiro de procedimentos que será disponibilizado pela 
Coordenação do Comitê. 
 
Art. 2º Convocar os referidos membros para reunião no dia 29 de junho de 2016, às 14h, por 
videoconferência. 
 
Art. 3º Estabelecer que a referida atividade será realizada e incluída nas horas de trabalho já 
contratadas.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial a portaria nº 112/Unoesc-R/2015. 
 
Registre-se e publique-se.  

Joaçaba/SC, 16 de junho de 2016. 
 

  
 
 

Aristides Cimadon 
Reitor da Unoesc. 

 
 
 
 
 
 


